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DECISÃO

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES 

RECEBIDOS DE BOA-FÉ PELO SERVIDOR PÚBLICO. ERRO 

OPERACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RECURSO AFETADO À 

SISTEMÁTICA DE RECURSO REPETITIVO: RESPS  1.769.306/AL e 

1.769.209/AL, REL. MIN. BENEDITO GONÇALVES (TEMA 1.009). 

RETORNO DOS AUTOS, SOBRESTANDO-OS NO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

APÓS, PROSSEGUIR COM O FEITO NOS TERMOS DOS ARTS. 1.040 E 

1.041 DO CÓDIGO FUX.

1.   Agrava-se de decisão que negou seguimento ao 

Recurso Especial interposto pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

CATARINA, com fundamento na alínea a do art. 105, III da Constituição Federal, no 

qual se insurge contra acórdão proferido pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 4a. 

Região, assim ementado:

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. URP. 

VALORES RECONHECIDOS COMO DEVIDOS PELA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, MAS RECEBIDOS MENSALMENTE POR PERÍODO DE 

TEMPO SUPERIOR AO DEVIDO, PARTE POR FORÇA DE DECISÃO 

JUDICIAL PRECÁRIA, POSTERIORMENTE REFORMADA, PARTE POR 

ERRO ADMINISTRATIVO DA UFSC. RESTITUIÇÃO. INEXIGIBILIDADE.

Os valores relativos à URP de fevereiro de 1989, reconhecidos 

como devidos pela Justiça do Trabalho, mas recebidos mensalmente por 

período de tempo mais extenso do que o devido, parte por força de decisão 

judicial não definitiva, posteriormente revogada, parte por erro da 

administração na interpretação dos efeitos de decisão judicial, não precisam 

ser restituídos aos cofres públicos, porque constituem verba alimentar 
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recebida de boa-fé pelo servidor (fls. 623).

2.   Nas razões de seu Apelo Nobre inadmitido, a 

UFSC sustenta violação dos arts. 300, 302, 337, 485, 502, 503 e 1.022 do Código Fux; 

876, 884, 885 do Código Civil; 53 e 54 da Lei 9.784/1999; 46, § 3o., e 114 da Lei 

8.112/1990.

3.   É o relatório.

4.   O tema relativo à devolução (ou não) de valores 

recebidos de boa-fé pelo Servidor Público, por força de interpretação errônea, má 

aplicação da lei ou erro da Administração, foi afetado pelo eminente Ministro 

BENEDITO GONÇALVES à sistemática do art. 1.036 e seguintes do Código Fux, 

tendo sido destacados como paradigmas os REsps. 1.769.306/AL e 1.769.209/AL.

5.   Confira-se a ementa do acórdão que recebeu o 

mencionado recurso como representativo da controvérsia:

PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM EM RECURSO 

ESPECIAL. RECURSOS REPETITIVOS. PROPOSTA DE REVISÃO DO 

TEMA REPETITIVO 531/STJ. A TESE FIRMADA NO REFERIDO TEMA 

ABRANGE A NÃO DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR 

SERVIDOR PÚBLICO, DE BOA-FÉ, QUANDO O ERRO OPERACIONAL 

FOI ATRIBUÍDO EXCLUSIVAMENTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

ART. ART. 927, § 4o., DO CPC/2015 E ARTS. 256-S, 256-T, 256-U E 256-V 

DO RISTJ. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA.

1.    A questão da impossibilidade de devolução de 

valores recebidos por servidor público, quando a Administração interpreta 

equivocadamente comando legal, foi analisada pelo STJ no julgamento do 

Recurso Especial n. 1.244.182/PB, no qual se fixou entendimento de que 

"quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma lei, resultando 

em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa de que os 

valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra 

desconto dos mesmos, ante a boa-fé do servidor público" (REsp 1.244.182/PB, 

Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 19.10.2012).

2.    Ocorre que a jurisprudência do STJ, 

especialmente em precedentes firmadas pelas Turmas que compõem a 

Primeira Seção, parece que vem se consolidando de forma a ampliar as 
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hipóteses previstas no Tema 531 do STJ.

3.    O art. 927, § 4o., do CPC/2015, combinado 

com o art. 256-S do RISTJ, com a redação dada pela Emenda Regimental 

24/2016, permite a revisão de entendimento firmado em tese repetitiva. 

4.    Dessa forma, considerando os princípios da 

segurança jurídica, da proteção da confiança e da isonomia, a tese repetitiva 

de que trata o Tema 531/STJ merece ser revisitada a fim de que o STJ defina 

se O Tema 531 do STJ abrange, ou não, a devolução ao Erário de valores 

recebidos de boa-fé pelo servidor público quando pagos indevidamente por 

erro operacional da Administração Pública. 

5.    Questão de ordem acolhida.

6.   A admissão de Recurso Especial como 

representativo da controvérsia impõe o sobrestamento dos autos do processo em que 

foram interpostos recursos na origem, cuja matéria identifique-se com o tema afetado, 

para que, uma vez concluído o julgamento nesta Corte, seja o inconformismo apreciado 

na forma dos arts. 1.040 e 1.041 do Código Fux.

7.   Em face do exposto, determina-se a devolução dos 

autos ao Tribunal de origem, com a devida baixa nesta Corte, para que, após a publicação 

do acórdão representativo da controvérsia, aprecie o Recurso Especial na forma dos arts. 

1.040 e 1.041 do Código Fux.

8.   Publique-se. Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2020.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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